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SÃO PAULO DEFENDE QUATRO PONTOS BÁSICOS PARA . . . 
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tica de erradicação para buscar 
uma técnica melhor e uma diver
sificação agrícola, que essa políti
ca seja adotada por todos os paí
ses e não apenas pelo principal 
produtor." 

PROTEÇÃO INDISPENSÁVEL 
Depois de informar que pouco 

antes, em Palácio, anunciara a de
cisão do Governo do Estado de re
duzir para 5% o I C M sobre o café 
em coco, o Governador Abreu So
dré manifestou a necessidade fun
damental de propiciar maior ren
da aos agricultores. E assinalou: 

"Se liquidarmos a nossa agri
cultura liquidaremos, consequente
mente, também a nossa indústria 
e o nosso comércio; pois ambos de
pendem, rigorosamente, da prote
ção que se dê aos homens que tra
balham e lutam nos campos, a esta 
imensa voz muda que existe neste 
Pais e que é a dos trabalhadores 
rurais. Queremos fazer com que 
eles possam altear sua voz e ter 
condições de vida melhoradas." 

O U T R O S O R A D O R E S 
Falaram, ainda, no decorrer da 

solenidade, os Srs. Horácio Coim
bra, Presidente do IBC; íris Meim-
berg, Presidente da Confederação 
Nacional de Agricultura; Paulo Pe-
trioni, Presidente da Federação da 

INTERCÂMBIO NO CAMPO 
DÂ PESQUISA 
INDUSTRIAL 

O Centro Tropical de Pesquisas 
e Tecnologia de Alimentos (órgão 
da Secretaria da Agricultura em 
Campinas) recebeu visita de uma 
comissão de alto nível, brasileiro-
norte-americana, integrada por 
membros da Academia Nacional de 
Ciências dos Estados Unidos e do 
Conselho Nacional de Pesquisas 
do Brasil , instituída para estudar 
um intercâmbio no campo da pes
quisa industrial. 

A comitiva foi integrada pelos 
senhores Dr. Richard C. Jordan, 
Dr. Wil l iam Bollay. Dr . Anthony 
Leeds, M r . Robert W. Olson, M r . 
Eugene P. Pfleider, Dr . B. D . Tho
mas, M r . Arthur W. Weber, pela 
Academia Nacional de Ciência dos 
Estados Unidos, e Dr. Remulo 
Ciola, Dr. Abrahão Iachan, D r . 
Ernesto Tolmasquim, Dr . João < 
Consani Perrone e Dr . K u r t Po-
litzer, pelo Conselho Nacional de : 
Pesquisas. < 

Agricultura do Paraná e represen
tante do Governador Paulo Pimen
tel; deputado federal Nelson Sca-
relo, representante do Governado! 
Israel Pinheiro; Jaime Nogueira 
Diretor da Federação aa Agricul
tura do Estado de São Paulo e c 
deputado federal Herbert Levy, Se
cretário da Agricultura de Sãc 
Paulo. Este, em sua oração, refe
riu-se às distorções que precisam 
ser corrigidas na política do café 
e assinalou; 

"São tais distorções, Sr. Gover
nador e Sr. Presidente do IBC. que 
estão pedindo a ação dinâmica de 
homens como Vv. Exas., com v i 
vência dos problemas para que, na 
verdade, não fiquemos neste ema
ranhado de erros que se tem come
tido e que, por isso mesmo, leva
ram o desânimo para o meio r u 
ral e que agora começa a ser cui
dado para que o lavrador sinta, 
afinal, que não está sozinho. Tem 
o Governo do Estado e, pode-se 
dizer, agora, tem sobretudo o Go
verno Federal a seu lado. Então, 
nesta luta, êle estará protegido, êle 

CRIADA A . 
(Conclusão da l .a página) 

que deverá baixar em data pró
xima. 

A politica de contenção compre
ende despesas de custeio e de ca
pital, sendo que os itens reduzidos 
não poderão ser objeto de suple
mentarão por créditos adicionais. 

Visando a garantir o êxito do 
programa ora adotado, a. Adminis
tração informa que é vedada a 
concessão de passes de favor, de 
hospedagens e transporte a cara
vanas de estudantes, esportistas e 
agremiações diversas, bem como 
não se autorizarão viagens para o 
estrangeiro, desde que a medida 
acarrete ônus para o Estado. 

A Contadoria Geral do Estado, 
através de suas Contadorias e Sub-
contadorias, promoverá o cancela
mento dos Restos a Pagar de do
tações correspondentes à \ Amplia
ção de Serviços Públicos, Investi
mentos nos Serviços Públicos e 
Planejamento Governamental, que 
não estejam contratualmente v i n 
culados à terceiros. 

A partir do segundo semestre do 
corrente ano, sempre que a dispo
nibilidade financeira permitir e à 
vista do comportamento da arre
cadação, a Secretaria da Fazenda 
disciplinará o aproveitamento dos 
recursos integrantes da Reserva 
Orçamentária. 

estará amparado, com o que nós 
• abriremos novos dia se novos r u -
• mos não à cafeicultura, não à r i -
: zicultura. não à cotonicultura, mas, 
. na verdade ao Estado de São Pau-
• lo e à Nação brasileira para que 
) ela possa retomar o caminho da 
• prosperidade que lhe estava reser-
) vado por uma Providência Divina 

extremamente pródiga e da qual se 
afastou em virtude de erros que se 

! acumularam e que. agora, com a 
responsabilidade do Governo de 
São Paulo, posto em mãos decen-

: tes e em mãos limpas e com as 
intenções, claramente, definidas e 

• já transformadas em realidade, pe-
. lo Governo Federal, poderemos, 

certamente, voltar deste desvio la 
mentável e retomar — como dizia 
— o caminho da prosperidade. 

É para esta tarefa, Sr. Gover
nador, que V. Excia. está sendo 
convocado e eu sei que V. Excia. 
e o Governo do Estado de São Pau
lo estarão à altura dela." 

Exposição sobre a 
Reforma da * 
Constituição 

A convite- das Diretorias das 
Faculdades de Direito de Campi
nas e de Sorocaba, o secretário 
do Interior, prof. Hely Lopes M e i -
!relles, fez ampla exposição pe
rante os alunos e corpo docente 
dessas Faculdades, sobre a orien
tação e inovações do Projeto de 
Reforma da Constituição do Esta
do, que se acha em tramitação na 
Assembléia Legislativa. 

Na oportunidade o prof. Lopes 
Meirelles justificou as inovações e 
explicou os pontos polêmicos do 
Projeto, esclarecendo que a posi
ção do Executivo foi a de apre
sentar um texto ajustado às ne
cessidades administrativas e adap
tado ao espírito da nova Consti
tuição do Brasil ; que é o de liber
dade com responsabilidade para 
os governantes. 

Salientou ainda o relator do 
Projeto o fato de o Governador 

. Abreu Sodré ter aberto mão de 
certas prerrogativas do Executivo, 
constantes das Constituições an
teriores, para abraçar os moder
nos princípios administrativos. 

Concluiu afirmando que com o 
aprimoramento que certamente o 
Projeto receberá do Legislativo, 
"São Paulo terá uma Constituição 
à altura de seu progresso". 
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GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO N. 47.934, DE 26 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e 
comarca de Ribeirão Preto, necessário à instalação da Delegacia Regional 

da Fazenda 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 
2.» e 6.° do Decreto-Lei Federal n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decretai" 
Artigo 1.« — Fica declarado de utilidade pública, a f im de ser de

sapropriado pela Fazenda do Estado, por via amigável ou judicial, o imóvel 
(prédio e terreno) —- Edifício Cinquentenário — constituído de loja, no pavi
mento térreo, e 6 andares superiores, cóm a área de 356,20 m2. (trezentos e 
cinquenta e seis metros e vinte decímetros quadrados), situado à Rua Amé. 
rico Brasiliense ns. 395 e 401, no distrito, município e comarca de Ribeirão 
Preto, necessário à instalação da Delegacia Regional da Fazenda, que consta 
pertencer à Sociedade União dos Viajantes, medindo 10,00 m . de frente para 
a Rua Américo Brasiliense, por 35,62 m . da frente aos fundos, confrontando, 
por um dos lados com o imóvel n . 393. de propriedade de Spadoni e Irmãos, 
pelo outro com o Condomínio e Edifício Lydia, de propriedade da Incorpo-
radora e Administradora Balbo Ltda . e, pelos fundos com a loja Maçónica 
Estrela do Oeste ou sucessores, medindo essas constantes do processo n . D R F - 7 -
2.956/66 — Ref. Pr . DJ-28.306/66. 

Artigo 2.° — A desapropriação de que trata o artigo anterior á 
declarada de natureza urgente,, para os efeitos do artigo 15 do Decreto-Lei Fe
deral n . 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n . 2.786, de 21 de 
maio de 1956. 

Artigo 3.° — As despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba 184-A — Item 2.500. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
Artigo 5.° — Revogam-se as disposições_ em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 õe abril de 1967. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Anésio de Paula e Silva 
Luiz Arrobas Martins 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dt Estado dos Negó
cios do Governo, aos 26 de abril de 1957. 

Vicente Checchia, Diretor Geral, Substituto 

DECRETO N.o 47935, DE 26 DE ABRIL DE 1967 
A terá disposições do Decreto n.o 47.512, de 6 de janairo de 1967. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O ES

T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Artigo 1.° — Os contribuintes que de acordo com o art. 24 do De

creto n.o 47.512, de 6 de janeiro de 1967, no prazo ali previsto, optarem pe.a 
forma depagamento estabelecida no art. 14 do referido Decreto, ficarão isentos 
aa correção monetária sobre os seus saldos devedores, determinada em seus con
tratos a partir da data dos mesmos. 

Artigo 2.° — Apw&do o saldo devedor na forma do art. l.o será êle 
acrescido de sete por cento (7%) ao ano, a contar da data de seu contrato ató 
o dia novação. 

Artigo 3.° — O saldo devedor resultante do disposto no art. 2.0 será 
pago pelo contribuinte na forma prevista no art. 14 do citado Decreto n.o 
47.512, e para o cálculo da nova prestação será levado em conta somente o prazo 
contratual restante. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de abril de 1967. 
R O B E R T O COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Ciro de Albuquerque 

PubHcado na Dirst^ria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 26 de abrií de 1967 

Vicente Checchia — Diretor Geral, Substituto-

D E C R E T O N.o 47936, D E 26 D E ABRÍL D E 1967 

Altera as tabelai, explicativas do orçamento vigente. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R DO ES
T A D O D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo l.° — Ficam suplementadas, na importância de NCr$ 
2.P28.90 (Dois mil , quinhentos e vinte e oito cruzeiros novos e noventa centa
vos), as dotações do orçamento vigente abaixo discriminadas e atribuídas à Se
cretaria de Estado dos Negócios do Governo: 

17 — SERVIÇO E S T A D U A L D E A S S I S T J Ü N C I A AOS INVENTORES 
3 . 0 . 0 . 0 D E S P E S A S C O R R E N T E S Cr$ 
3 . 1 . 0 . 0 Despesas de Custeio 
3 . 1 . 3 . 0 07 Serviços de Terceiros 

0402 Serviços de limpeza 200,00 
0421 Conservação de bens de terceiros 1.528,»0 

3 . 1 4 . 0 . 07 Encargos Diversos 
0510 Certames promovidos pelo Estado 800,00 

T O T A L . . . 2.528,90 

Artigo 2.° — Para. atender às suplementaçõss de que trata o artigo 
anterior, ficam reduzüas no mesmo orçamento as seguintes dotações: 

17 — SERVIÇO E S T A D U A L D E A S . - . ; o i .-.!•.(_ I A AOS INVENTORES 
3 . 0 . 0 . 0 D E S P E S A S C O R R E N T E S C r i 
3 . 1 . 0 . 0 Despesas de Custeio 
3 . 1 . 3 . 0 07 Serviços de Terceiros 

0422 Conservação o manutenção de ^quinarnentos- e insta
lações 700,00 

0423 Conservação e manutenção de material permanente . . 500,00 
0446 Serviços especiais diversos 528,90 

3 . 1 4 . 0 07 Encargos Diversos 
0511 Representação do Estado em certames 800,00 

T O T A L „ . 2.528,90 

Artigo 3." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

ê 


